
""nP*

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Terceira Secretaria

Assessoria Legislativa
Unidade de Constituição e Justiça

PARECER N°£3 /2019 - C ^ \
O

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei n°

1.649/2017, que "estabelece cota para

estágio nas empresas ou consórcios que

recebam incentivos ou isenção fiscal do

Governo do Distrito Federal".

Autor: DEPUTADO RICARDO VALE

Relator: DEPUTADO PROF. REGINALDO

VERAS

I RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta comissão o Projeto de Lei n° 1.649/2017, que

estabelece a reserva de, no mínimo, 50% de vagas para estágio nas empresas ou

consórcios que recebam qualquer tipo de incentivo ou isenção fiscal do Governo do

Distrito Federal, para contemplar estudantes da rede pública de ensino.

Na justificação, o autor afirma que o objetivo da proposição é proporcionar

condições para que os estudantes da rede pública e os estudantes de ensino superior
possam ingressar no mercado de trabalho.

O projeto foi aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais na forma do

Substitutivo n° 001 (fls. 6/7), mediante o qual o colegiado optou por conformar a

disposição legal como alteração à Lei n° 5.415/2014, que "dispõe sobre cota de

estágios nas empresas ou nos consórcios que recebam incentivo ou isenção fiscal do
Governo do Distrito Federal".

No âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, o projeto foi
aprovado na forma de novo substitutivo (fls. 09), pelo qual o órgão alterou o
substitutivo da CAS para incluir, como beneficiários da reserva de vagas de estágio
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